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o u mu itos annos , se m embargo das Ordenações em contrario. Dado no
I' a lac io de Queluz aos tres de Julho de mil oitocentos vinte e nove.-
H EI Com G uarda. - C onde de 8. Louren co . · .

Alvará, por que Vossa Maqeetode alteràndo ° disposto no AI~arâ de
nove de J ulho de mil setecentos sessenta e tres , e na 11u11s Leoisloção rela
tiva, H a p or bem estabelecer que cada R egimento 'de In f anteria de Linha
tenha em lugar ' de hum Livro de Registo dous, pam nelies se fazer sepa
radamente a respecuva escripturaç ão por B atalh ões, tudo na forma aCIma
declarada. '.' , ..

Para Vossa lVIagestade vêr, -t- José da Silva Vieira o fez. - A fol.
203 . verso do L iv. 1. do R eg is to das C arta s , \ J yi s , e Alvarás, .fica re
gislado este Alvará . . Secretaria d' E stado . dos ' N(' goc iqs da Guerra em 11
de Julho de 1829 . - Ignacio Joaquim de Miranda . .

.-, , N." 12-A . 1: .

TEndo sido presente a EIRei Nosso Senhor, pelo exame da'sCerâdlies ;
COm que alguns .flachareis tem instruido os seus Reqllerimentos , hav er-se
introdu zido a prati ca de sentencearem-seas Beside nc ias pelo mereci me n
to da s D evassas , j llka ndo-se os mesmos Bac hare is hab ilitados para se rem
no vamen te em preg~dos no R eal Serviço, quando das dilas Devassas .lhes
não resulta c ulpa, mandando-se-lhes .. p assar as C ertidõesde Corrente
q uando elles te uhão juntarlo -aqu ellas , com que elevem verificar ter cum
p r ido exactamente as Ürd ens dos Tribunaes , e mais Repar ti ções , a .q ue
são obrigados, o q ue deve pre cede r á Se ntença " COmo sempre .se obser~ .

vou: E Querendo o Jl esmo Auzusto Senh or fazer cessar es ta pra tica, que
, he abusiva , e de . g rav es co nsequ enc ias , deixando ao arb iLrio do E sc r ivão

da Res idencia .ocon hecimento , 'q ne som en te aos Jui zes incumhe, ácercá
das dilas Certid ões: HeServido Determinar que V. S ." dê as providen
cias necessarias , .para que nos A utos de taes R eside nc ias não sa .nomei ern
Juizes Adjuntos , e muito menos se profira Sentença , sem .q !Je a elles já
se achem juntas as Cer t idõ es , que .os Bachareis syndi cados devem apre
sentar; dispondo juntamente V. S: que na Mesa das Correiçõt-s do C r i
me, em qu e as me~cionad as R esidencias se juig;10 , ha ja sempre hu m"
exacta re lacão de to das aquellas , q ue n a conf ormidade das L e is, e He aes
Ordens se devem apresentar , pa ra que possa t er l uz ar sen tencea r eur- se
os Au tos , sem que alguma se oruÍlta; o q lle pa r ticipo a V. 8: para sua
intelligencia, e dev ida execu cào .

Deos guarde a V•.S," Pa'lacio d e Queluz em 18 de Julho de J 829 .
= J oão de Maltas e Vasconcellos Ba rboza de M agalhães. = Se nhor
Anton io J osé Guião .

N: 12.....,B.

EDITA L.

Pe la Junta ,da D irectoria Gera l elas Estudos se faz saber que á mesma
Ju nta foi diriqido pela Secretaria da R eform a Geral dos E studos o .llli
so do thcor sequinic :

Q Derend o ElRei Nosso Sen ho r faci litar a uti l ins truc ção da s P rim eiras
l.e lras a lodos os seus fieis Vsssa llos , e a da L imr ua Lat ina a todo s 0 3

q ue se acha rem com propens üo , e meios para mai or es esl~dos ; e n ão

judite.nozes
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serulo -po s s iv e l- crear , e m a n ter . tanta sCa d ei r a s Rêgias t ~ q u a n f a s rr-q u er i a

a necessidade , e! IIW~ lI JO .a louv a ve l curiosidade dos Po vos : Foi Sf-'rvid o
Reso lver e m 29 de. Jlh ,,, do presente a nno , sobre Consulta da J unla da
Di rec tor ia -Cera l do s [- s lodos , 'l ue a Ju n ta dê Jieellça pa ra eus jnar P ri
m oiras LfI.l1Hi3, oÜJ . illg~a La tiua , a .q unlq uer P re sb yte ro , ~f'('tda r ', ou
~ecl1la riza dtl, do i{ 1-in o , sem p rf'cf'derE~:ame, JU 3S cnm A llestac;ão de
l dorw lil a d~ em letras , f' cosunues , passada pe lo res pec t ivo Ordinario , e
nos ma is lermos pro postos na Cousu lta ; dando ao Presbytero , que assim
s ervi r com appr nv a çâo por h um ou m ais annes, p referencia em igu nes
circomstancias , q uando ie lle palra o dia nte concorrer com o u l ro~ o u ou
tro.~, ~ I J ue nfl y .etit iverem · no m ~s.m C) caso, na pe r te n ç ão de Cadeira R e.g ia
da mes ma , ft ,)aIÜI.~ de; .e.juodera ndo , . Quan t.o for po ss rvel , os e- molumentns
do ,l;'~p~djellt r. ' da ·.dila licença , .,a q ual nunca será pr orog ada por mais de
q ua tro -a t é cinco annos ; e .;C) ue · a Juota · ·tome as m ed idas con ven ienn- s ,
pa ra :q ue esLa !l eal Resoluç;io se faça p ública , a rim de 'l ue delia possão
fazê r.1I $o : :os)) re6bylt~r9s , em quern. he de es perar q ue não, fall ará o ze lo
propr io do S P I) Es tado , par a se empregarem poJr es te mod o na educa çâo
",, ~silll ; J i ll r. ~a r ia ", çorno rd ig iosa, e ci vrl-da mo cidad e ; o q ue pa rt ic ipe a.
VOô,S;i ~ ~.tJ nhoria , para q ue eonSl p. .á ~ J u ri l a , e . esta o execute. Dvos ~ u ~ r 

de a Y ossa , 8en holÍa . l7al acio de Q l)duz . e m ·J5 d .. ...l.un ho de J 8 2 ~ . =
F rancisco, Bispo de V ize u. = Senhor A nton io P inhei ro de. Azevedo; e
Sllv;a. = . . 0 • c- . .' .'. , ....'.' ".

, P ur . tanlo .todo o Pres by tero Sec ular , ou Secu larizado, 'lU" q uizer
usar da facul dade , e da pre ferellcia , <t'''' S ua lVJage. la de Foi Se rvi do
c on ceder-lhe pe la Reso lução ' :Regia,. a .q ue se rpfere o rlito Aviso , deve rá
req uere r , a E lHei Nosso Se" llO.r,p eJa sob red i ta J unta , de cl a ra ndo ',I D,s~

c iplina , que .ipe rtende .en sin a... s. e o-I ugacon de pert- nde abrir asua Es,
cola ; ·e ,. ins lruir .o Hcq uerimep\o com Au est a ção do respecu voDrd ina
r io , em qu e ab one a js ua irlonr- idade mora ] , e lit ter aria pa ra , o di lo
emprego , com foH.Hl,'" corridas dos Ju izos com pe ten tes, por ond.e se mos
..t re sem culpas I e com huma dflciaraçà'J por - Ile feira. e 25Si?naG3. ~ de
não perte n cer a Soc .ed ndes Srcrt:'"t ó.~ . con for me o ..Alcar é áê 20 de ,J u -'
nh~,p ~ ,JB23 , recon heoidas ~ e em forma J ~ ~ aJ. E para que .cheg qe .a n (),
ti cia de [od\ls, a qu - rn perlencer , se man dou passar o , presi' nle Edi ta l.,
a ssiu nado pe lo Secre ta rio ,da .sob red ita J unt a. Coimb ra .2 7 .d e J ulho de
1829. = A n tonio J3arb oza, de . Al mei da.

E D I TAL.

Q,Uerendo o Se nado da Ca rnara corta r os ab usos de quaesq uerEmpre
gados S ubalternos , 'l ue de algu m modo pez em sob re os M orado res d es
ta Capitu l ; e chegando a conhec er '1ue na Al motacer ia ria L iuipexa "lo
des uecessar ia s as repeli das acc usa ções fei tas por Feito res , e Aju dantes
dos Escriv ães , pois q ue r.aras vezes ha qu e ixosos, <:' para ,esLes h a o ca
.m inho da L e i , le vando a sua pe tição íl Audiencia do mes mo Jui zo, t. - rn
de te rm inado que de ho ra em diante cessem aquell as acc usa ç õs s , ou va
rej qs ;. e sejão subs tit uidas por Corre i ções re pel idas rios competentes AI
mot ac és dentro . .dos seu s Bairros , co nrle rn nan do o que fur t ransgress ão

'. d as Posturas , e dan do aq ue lla A udieucia pú blica para os meios leg aes
dos q uei xosos, e 'prej udicados ; o bse rva ndo o ma is qu e a es te resp ei to se

. lhes ordena e m Por tar iu , que lhes va i reme uida .


	Edital15-6-1829_1
	Edital15-6-1829_2

